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PREÂMBULO 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ, Autarquia Federal 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, 

com sede na Rua Magalhães Filho, 655, Centro/Sul– Teresina – PI, CEP. 64.001-350, 

CNPJ nº. 04.769.874/0001-69, doravante denominado COREN-PI por meio de seu 

Pregoeiro, o Sr. Rayfran Rubens Bandeira da Silva, designado pela Portaria COREN-PI 

Nº 10/2016, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, no que couber, e de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, pelo critério de MENOR VALOR POR LOTE, cujo objeto se 

descreve abaixo e, em minúcias, no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), que faz 

parte integrante e inseparável deste edital, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital, constante do PAD COREN nº. 034/2016. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de água 

para a sede e subseções do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – 

COREN-PI, conforme condições e especificações constantes do anexo I (termo 

de referência). 

2. DOS ANEXOS 

2.1. Integram este edital os seguintes anexos 

I. Termo de Referencia; 

II. Modelo de Procuração Credenciamento; 

III. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

IV. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

V. Modelo de Proposta; 

VI. Modelo de Declaração de Compromisso e Idoneidade; 

VII. Modelo de Declaração que não emprega menor de idade; 

VIII. Atestado de vistoria; 

IX. Declaração de renúncia de vistoria; 

X. Minuta do Contrato. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação no presente Certame destina-se exclusivamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme nova redação dada pela 

LC nº 147/2014 ao inciso I do art. 48 da LC nº 123/2006. 

3.2. Poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno porte 

que: 

3.2.1. Atendam a todas as exigências deste Edital; 

3.2.2. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado  

3.3. Será vedada a participação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

3.3.1. Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 

Coren-PI e com a Administração Pública, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.3.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, direta, indireta, federal, estadual e municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

3.3.3. Impedidas de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.3.4. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

3.3.5. Cujos empregados, consultores, técnicos ou dirigentes tenham 

colaborado neste edital e anexos; 

3.3.6. Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência ou concordata. 

3.4. Não poderão participar deste Pregão, ainda: 

3.4.1. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

3.4.2. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

3.4.3. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O representante da licitante interessada em oferecer lances verbais deverá 

proceder o credenciamento no início da sessão. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, que 

deverão ser entregues separadamente dos envelopes da proposta e 

documentação: 
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4.2.1. Tratando-se de Representante Legal: o Ato Constitutivo da empresa 

(contrato social ou estatuto social em vigor ou última alteração, ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial) no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. Quando o Representante Legal, por força 

do instrumento legal, não puder exercer a administração ou gerência 

individualmente, tornar-se-á obrigatória a apresentação de Procuração de 

um sócio para outro, conforme o subitem  abaixo. 

4.2.2. Tratando-se de Procurador: a procuração por instrumento público ou 

particular com firma reconhecida, conforme Anexo II – Modelo de 

Procuração Credenciamento , acompanhado do correspondente documento, 

indicado no subitem anterior, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo o 

documento original de identificação que contenha foto. 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.5. Todos os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas em 

cartório ou cópias simples acompanhadas do original para autenticação pelo 

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

4.6. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não 

inabilitará a empresa, mas impedirá o seu representante de se manifestar e 

responder em seu nome. 

4.7. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, indica que não 

será mais possível sua manifestação dali para frente, salvo autorização expressa 

do Pregoeiro. 

4.8. No credenciamento também serão exigidas as seguintes declarações: 

4.8.1. A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

deverá ser entregue fora dos envelopes de proposta e documentação, e ser 

apresentada de acordo com modelo estabelecido no Anexo III – Declaração 

de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

4.8.2. A Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá ser 

entregue fora dos envelopes de proposta e documentação, e ser apresentada 

de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV – Declaração de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

4.8.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela 

fruição dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações prevista da Lei Complementar nº 147/2014, 

deverá apresentar o descrito no subitem anterior, sob pena de, não o 

fazendo no ato de credenciamento, anuir que se considere que 

renunciou ao seu direito. 

4.8.3. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, comprovante de opção 

pelo simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
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4.8.4. Quando não for optante pelo SIMPLES NACIONAL, Declaração de 

Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da supracitada Lei Complementar. 

4.8.5. As Declarações poderão ser assinadas sempre pelo Representante Legal 

ou pelo Procurador Credenciado, desde que haja poderes outorgados na 

Procuração (ver Anexo II – Modelo de Procuração Credenciamento). 

 

5. DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Encerrada a etapa de credenciamento e apresentação das declarações de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação e de microempresa e empresa de 

pequeno porte, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos de habilitação. 

5.2. A proposta e os documentos para habilitação de verão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa o nome e CNPJ da proponente e os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE E CNPJ 

ENVELOPE – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016 

COREN-PI 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE E CNPJ 

ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016 

COREN-PI 

 

6. DA PROPOSTA  

6.1. As propostas serão apresentadas conforme o modelo do Anexo V, 

preferencialmente em papel timbrado da empresa (ou em outro que a 

identifique), datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e conterão:  

6.2. A licitante deverá consignar o valor global da proposta, representado pelo 

MENOR VALOR POR LOTE, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para 

fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  

6.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
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6.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

6.7. Havendo divergência entre as quantidades indicadas no Edital e as contidas nas 

propostas, prevalecerão as informadas no ato convocatório.  

6.8. Havendo divergência entre os valores unitários e totais, prevalecerão os 

unitários.  

6.9. Havendo divergência entre a discriminação dos percentuais escritos em 

algarismos e os expressos por extenso, serão considerados os percentuais por 

extenso. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.3. No curso da sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor 

mais baixo e o das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

poderão fazer novos lances verbais, sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, até a proclamação do vencedor: 

7.4. As propostas serão avaliadas em relação ao MENOR VALOR POR LOTE. 

7.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, os autores das melhores propostas poderão, até o máximo de 03 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

7.6. Não caberá retratação dos lances ofertados. 

7.7. O encerramento da etapa competitiva ocorrerá quando, indagadas pelo 

Pregoeiro, os autores das propostas manifestarem desinteresse em apresentar 

novos lances. 

7.8. Manifestado o desinteresse, não serão admitidos novos lances. 

7.9. Encerrada a etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas pelo critério de 

menor taxa de administração. 

7.10. O Pregoeiro observará na classificação final das empresas se há lance de 

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) que estejam dentro 

do percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da LC n. 123/2006 (até 5% superior 

ao menor lance registrado), situação considerada como empate com a primeira 

classificada. 

7.11. Verificado o empate, o Pregoeiro adotará os procedimentos previstos no 

art. 45 da LC n. 123/2006, concedendo oportunidade para que a ME ou EPP 

melhor classificada formule lance de valor inferior ao menor lance registrado, 

no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. 
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7.12. Havendo recusa ao exercício do direito de preferência pela ME ou EPP 

melhor classificada ou não ocorrendo a sua contratação, o Pregoeiro convocará 

as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, dentro do 

percentual citado no subitem 7.10., para exercer a mesma faculdade. 

7.13. No caso de equivalência entre os valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

definido neste item, será realizado sorteio para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.14. Conforme dispõe o art. 11 do Decreto n. 6.204/2007, para exercício do 

direito de preferência previsto neste item, a licitante deverá comprovar seu 

enquadramento na condição de ME ou EPP, mediante a apresentação de 

declaração nos seguintes termos do Anexo IV: “Declaro, sob as penas da lei, 

que esta empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 

123/2006”. 

7.15. O disposto neste item não se aplicará quando a oferta classificada em 

primeiro lugar após a fase de lances tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

7.16. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, caberá ao 

Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, quanto ao 

objeto e valor. 

7.17. Sendo aceitável a oferta, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo os 

documentos de habilitação da empresa que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições fixadas neste Edital. 

7.18. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte com restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, com termo inicial no momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

7.19. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, por item. 

7.20. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

7.21. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, 
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devendo os licitantes atender às solicitações no prazo estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 

8. DA NEGOCIAÇÃO 

8.1. O Pregoeiro poderá apresentar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação. 

8.2. A negociação será realizada na sessão podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma 

do Anexo V – Modelo de Proposta de Preços, em documento único, no prazo de 

24h após a convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

9.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto. 

9.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do COREN/PI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 

9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.6. Não serão aceitas propostas com valor global ou valores unitários superiores 

aos preços estimados pelo COREN/PI ou com preços manifestamente 

inexequíveis. 

9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação 

especificada abaixo: 

10.2. Habilitação Jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, no 

caso de microempreendedor individual. 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-

se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de Sociedade não empresária, acompanhado 

de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

g) Licença ambiental ou documento equivalente concedida pelo órgão 

ambiental competente; 

h) Licença sanitária ou termo equivalente concedido pelo órgão sanitário 

competente. 

10.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame. 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do 

domicílio da licitante. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e Dívida 

Ativa da União. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

10.4. Qualificação técnica 

10.4.1. Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional que rege as 

ações do responsável técnico da região a que estiver vinculada a licitante; 

10.4.2. 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa execução de 

serviços de limpeza e desinfecção de reservatórios; 

10.4.3. Comprovante de registro do responsável técnico pela execução dos 

serviços no Conselho Regional respectivo; 

10.4.4. Comprovante fornecido pela licitante de que possui, em seu quadro 

permanente de pessoal, na data da licitação, profissional detentor de 
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atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços de limpeza 

e desinfecção de reservatórios: 

10.4.4.1. A comprovação de vínculo profissional poderá ser demonstrada 

através de Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou 

Contrato Social, Certidão de Registro da licitante na entidade 

profissional competente, desde que nesta Certidão conste o nome do 

profissional, ou ainda, pela declaração da contratação futura do 

profissional, desde que acompanhada da declaração de sua anuência. 

 

10.5. Qualificação econômico-financeira:  

10.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 

10.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 

ou do domicilio do licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e 

de encerramento do Livro diário do qual foi extraído (art. 5º, § 2°, do 

Decreto-Lei nº 486/69), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

10.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

10.5.4. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, for igual ou inferior a 1; 

10.5.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

10.5.6. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira por meio de:  
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10.5.6.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou 

Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor global estimado para a 

contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e 

as demonstrações contábeis do último exercício social; 

10.6. Outras comprovações e documentos: 

10.6.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em 

papel timbrado, atestando que: 

a) Inexiste impedimento legal, para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (ANEXO VI - Declaração de Compromisso e 

Idoneidade) 

b) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos (ANEXO 

VII - Declaração de quem não emprega menor). 

10.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

10.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 

tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 

cartório de títulos e documentos. 

10.10. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados em cartório de títulos e documentos. 

10.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

10.12. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 
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10.14. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 

de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este Edital. 

10.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 

será declarada vencedora. 

11. DO RECURSO 

11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá espaço para qualquer licitante, 

de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recurso, na forma do 

contido no Inciso XVIII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002. 

11.2. A falta de manifestação no espaço estabelecido autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

11.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, registrando as razões na ata. 

11.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente. 

11.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a 

vista dos autos do processo franqueada aos interessados. 

11.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 

Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

11.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente 

para homologação. 

12.2. A homologação deste Pregão compete à Presidência do COREN/PI. 

12.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora 

será convocada para retirar a nota de empenho e assinar o termo de contrato, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Os encargos das partes bem como as normas relativas a liquidação, 

pagamento, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do 

Anexo I deste Edital. 
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13.3. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante 

o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo COREN/PI. 

13.4. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação. 

13.5. Quando a licitante convocada não retirar a nota de empenho no prazo e 

nas condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para retirar a 

nota de empenho, após negociação e verificação da adequação da proposta e das 

condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

14. OS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DO OBJETO 

14.1. Os serviços deverão ser realizados em duas etapas, no horário das 

08h00min às 18h00min. A primeira etapa dos serviços de limpeza e desinfecção 

dos reservatórios de água deverá ocorrer no primeiro sábado após a emissão da 

Ordem de Serviço a ser encaminhada pela fiscalização do contrato, a qual 

deverá respeitar o interstício mínimo de 03 (três) dias de antecedência. A 

segunda etapa deverá ocorrer 06 (seis) meses após a conclusão da primeira 

etapa.  

14.2. A CONTRATADA deverá estar pronta para a execução dos serviços, 

imediatamente, após a assinatura deste contrato, nos seguintes endereços: 

LOTE I – SEDE, Rua Magalhães Filho, 665, Centro-Sul de Teresina; 

LOTE II – Subseção de Parnaíba, Av. Pedro II, 1526, Centro de Parnaíba; 

LOTE III – Subseção de Picos Rua Cruzeiro, 229, Centro de Picos. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O gestor do contrato indicado pela CONTRATANTE atestará a nota 

fiscal/fatura, observados os parâmetros estabelecidos neste Termo de 

Referência, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do seu recebimento, com ou 

sem ressalvas, e encaminhará a mesma ao Departamento Financeiro do 

CONTRATANTE para o devido pagamento;  

15.2. O pagamento será efetuado, em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da nota fiscal/fatura pelo Departamento Financeiro do 

CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Gestor do contrato, através de 

emissão de cheque em nome da CONTRATADA, conforme dados informados 

pela mesma;  

15.3. No ato do pagamento da nota fiscal/fatura serão retidos na fonte os 

tributos federais e municipais de acordo com a legislação vigente ou outros que 

venham a ser instituídos por lei. Os documentos comprobatórios das retenções 

ficarão à disposição do interessado no Departamento Financeiro do 

CONTRATANTE;  

15.4. Sendo a CONTRATADA empresa não optante pelo Simples, serão 

deduzidos do valor correspondente na nota fiscal/fatura, na fonte, conforme 

legislação específica, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a 
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Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS), a Contribuição para o 

PIS/PASEP, a Contribuição para a Seguridade Social e encargos 

previdenciários, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e outros 

que vierem a ser criados, nos percentuais determinados pela legislação vigente; 

15.5. Sendo a CONTRATADA empresa optante pelo Simples serão deduzidas 

do valor correspondente na nota fiscal/fatura, na fonte, a Contribuição para a 

Seguridade Social e encargos previdenciários, conforme legislação específica, 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e outros que vierem a ser 

criados, nos percentuais determinados pela legislação vigente; 

16. DA VIGENCIA, DA PRORROGAÇÃO, DA REPACTUAÇÃO E DA 

RESCISÃO 

16.1. O Termo Contratual assinado terá vigência até a execução da segunda 

etapa do serviço , conforme cláusula de vigência do Anexo II – Minuta do 

Contrato. 

16.1.1. As hipóteses de prorrogação da vigência contratual são aquelas previstas 

no Art. 57 da LF nº 8.666/93. 

16.1.2. O Contrato terá valor fixo e irreajustável durante toda a sua vigência. 

Entretanto, ocorrendo uma das hipóteses previstas no subitem anterior, as 

alterações contratuais serão regidas pelo Art. 65 da LF nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

16.1.3. No caso de prorrogação contratual, o preço contratual poderá ser 

repactuado, observando-se o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado a 

partir da data do orçamento (apresentação da Proposta Comercial na Sessão 

de Licitação), vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de 

antecipações e de benefícios não previstos originalmente, observando-se 

nas repactuações subsequentes o prazo mínimo de 01 (um) ano contado a 

partir da data da última repactuação. 

16.1.4. Caso ocorra fato justificado, a rescisão contratual seguirá o disposto na 

Seção V do Capítulo III da LF. Nº 8.666/93. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais 

dispositivos legais, e das demais presentes no Anexo I deste Edital, o 

Contratante obrigar-se-á a: 

17.1.1.  Permitir o acesso dos empregados do licitante vencedor às dependências 

do Coren/PI para execução dos serviços contratados. 

17.1.2.  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 

ser solicitados pelo representante do licitante vencedor. 

17.1.3. Solicitar a troca/substituição dos produtos/serviços que não atenderem às 

especificações do objeto constantes do Anexo I deste Edital. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

18.1. Caberá ao Contratado, a partir da assinatura do Contrato, o cumprimento 

das seguintes obrigações, além de outras previstas no Anexo I deste Edital: 

18.1.1. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da contratação e por outras correlatas, tais como salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales-

transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Poder Público.  

18.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 

acesso às dependências do Coren/PI. 

18.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos 

bens do Coren/PI, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução do Contrato pelo Coren/PI. 

18.1.4. Comunicar ao Coren/PI qualquer anormalidade que constatar e prestar os 

esclarecimentos que forem solicitados. 

18.1.5. Manter, durante o período de contratação, as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão. 

18.1.6. Informar ao Contratante, sempre que houver alteração, o nome, endereço 

e telefone do responsável a quem devem ser dirigidos os pedidos, 

comunicações e reclamações. 

18.2. Caberá ao Contratado assumir a responsabilidade por: 

18.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o Coren/PI. 

18.2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados 

durante a execução do Contrato, ainda que acontecido nas dependências do 

Coren/PI. 

18.2.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência. 

18.2.4. Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

18.2.5. Ao encaminhar a nota fiscal, será exclusiva obrigação do Contratado 

juntar os documentos relativos às regularidades fiscal e trabalhista, entre 

outros porventura necessários. O não cumprimento desta condição 

poderá implicar no decaimento do direito dos prazos de pagamento, 

conforme disposto no Edital de Licitação. 

18.3. São expressamente vedadas ao Contratado: 



 

17 
 

COREN-PI 
PROCESSO Nº: 034/2016 
FOLHA: ______ 
ASSINATURA: __________ 

18.3.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Coren/PI 

para a execução do Contrato decorrente deste Pregão. 

18.3.2. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização do Coren/PI. 

18.4. A inadimplência do Contratado com referência aos encargos sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 

Coren/PI, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a 

Contratado renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o Coren/PI. 

19. DO VALOR ESTIMADO 

19.1. O valor estimado para a execução dos serviços é de: 

19.1.1. LOTE I – R$ 1.540,00 (um mil quinhentos e quarenta reais); 

19.1.2. LOTE II – R$ 1.256,18 (um mil duzentos e cinquenta e seis e dezoito 

reais); 

19.1.3. LOTE III – R$ 683,00 (seiscentos e oitenta e três reais). 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas com a contratação correrão a conta das dotações 

orçamentárias próprias deste COREN-PI, para o corrente exercício, conforme 

rubrica própria - 6.2.2.1.1.33.90.39.002.016 - Manutenção e Conservação de 

Bens Imóveis. 

21. DAS SANÇÕES 

21.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Federal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações 

legais, nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta. 

21.2. Para os fins da Subcondição “d”, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

22. DA VISTORIA 

22.1. Embora a vistoria dos reservatórios não sejam obrigatórias, ela é 

facultada, desde que solicitada em até 02 (dois) dias úteis anteriores ao da 
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sessão pública, de modo a se realizar até o dia anterior à abertura da sessão das 

propostas da licitação. A alegação de desconhecimento dos aparelhos não 

ensejará, em hipótese alguma, a alteração, inclusão, renegociação ou reajuste 

dos preços ofertados na licitação; 

22.2. As licitantes interessadas poderão solicitar/agendar vistorias pelas 

seguintes formas: e-mail: secretaria@coren-pi.com.br ou telefone (86) 3222-

7861, informando Nome (empresa e representante) e os horários pretendidos. 

Os horários para as vistorias são de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h00. 

Na realização da vistoria, poderão ser exigidos os documentos comprobatórios 

de identificação (empresa e representante) para acesso ao prédio. 

23. DAS INFORMAÇÕES, DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL. 

23.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento licitatório devem 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

secretaria@coren-pi.com.br. 

23.2. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer 

impugnação deverá ser protocolada na Sede do Coren-PI até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Termo de Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

23.4. Acolhida a impugnação aos termos deste Edital, designar-se-á nova data 

para a realização da sessão pública, exceto quando a alteração não afetar a 

formulação das Propostas. 

23.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico www.coren-pi.com.br, para 

conhecimento dos licitantes e da sociedade em geral, cabendo aos interessados 

em participar do certame acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

 

Teresina, 01 de dezembro de 2016. 

 

 

 

Jonatan Augusto da Costa Britto 

Pregoeiro 

 

 

mailto:secretaria@coren-pi.com.br
mailto:secretaria@coren-pi.com.br
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Contratação dos serviços de limpeza e desinfecção de reservatórios de água.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

2.1. Para atendimento à legislação vigente e às disposições da Vigilância Sanitária, 

garantindo a boa qualidade da água para consumo humano, que não ofereça 

riscos à saúde, a limpeza e desinfecção de reservatórios devem ser feitas de 

modo rotineiro, periodicamente, e sempre que detectados indícios de 

contaminação ou caso haja necessidade de reparo no reservatório. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO 

01 03 
Caixa d’água com capacidade de 

5.000 litros. 

Sede Coren-PI – Rua Magalhães 

Filho, 655 – Centro/Sul – 

Teresina/PI. 

02 02 
Caixa d’água com capacidade de 

1.000 litros. 

Subseção de Parnaíba – Av. 

Pedro II, 1526 – Centro – 

Parnaíba/PI. 

03 01 
Caixa d’água com capacidade de 

1.000 litros. 

Subseção de Picos – Rua do 

Cruzeiro, 229 – Centro – 

Picos/PI. 

 

4. FORMA DE EXECUÇÃO 

 

4.1. Os serviços deverão ser realizados em duas etapas, no horário das 08h00min às 

18h00min. A primeira etapa dos serviços de limpeza e desinfecção dos 

reservatórios de água deverá ocorrer no primeiro sábado após a emissão da 

Ordem de Serviço a ser encaminhada pela fiscalização do contrato, a qual 

deverá respeitar o interstício mínimo de 03 (três) dias de antecedência. A 

segunda etapa deverá ocorrer 06 (seis) meses após a conclusão da primeira 

etapa.  

 

5. ESPECIFICIDADES DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados em duas etapas, a primeira logo após a assinatura 

do contrato e a segunda após decorridos 06 meses da primeira etapa. 

5.2. Os serviços serão realizados obedecendo às seguintes indicações:  
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5.2.1. Para a limpeza dos reservatórios inferiores, a contratada deverá:  

 Interromper o abastecimento do reservatório, fechando o registro do 

hidrômetro ou limitador de consumo. No caso de reservatório duplo, com 

dois compartimentos independentes, selecionar um deles e interromper o 

abastecimento fechando a torneira de boia, mantendo o abastecimento 

pelo outro compartimento;  

 Desligar o circuito do automático da boia que comanda a bomba da 

instalação elevatória;  

 Constatada a infiltração de esgotos no reservatório, adotar todos os 

procedimentos descritos no item 5.3, após executadas pelo COREN-PI as 

medidas corretivas necessárias para sanar a infiltração;  

 Com o reservatório vazio, escovar as paredes e o fundo do reservatório 

com escovas de cerdas de nylon ou piaçava e retirar o material 

desprendido.  

 Pode ser usado esguicho de água nas paredes e no fundo, removendo as 

águas de lavagem para a galeria de águas pluviais (ou para outro destino 

apropriado);  

 Enxaguar todo o reservatório com água da rede de abastecimento, 

lançando os resíduos na galeria de água pluviais (ou em outro destino 

apropriado);  

 Proceder à desinfecção conforme o subitem 

 

5.2.2. Para a limpeza dos reservatórios superiores, a contratada deverá:  

 Fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de distribuição de água 

referente(s) ao reservatório. No caso de reservatório duplo, com dois 

compartimentos independentes, selecionar inicialmente aquele que é 

abastecido pelo reservatório inferior já limpo;  

 Desligar o circuito do automático da boia que comanda a bomba da 

instalação elevatória;  

 Com o reservatório vazio, escovar as paredes e o fundo do reservatório 

com escova com cerdas de nylon ou piaçava e remover todo material 

desprendido. Pode ser utilizado esguicho de água nas paredes e no fundo 

e, nesse caso, as águas de lavagens devem ser descartadas através da 

tubulação de limpeza na galeria de água pluviais;  

 Enxaguar todo o reservatório, lançando o resíduo através da tubulação de 

limpeza, na galeria de águas pluviais;  

 Proceder à desinfecção conforme descrito no item 5.2.4.  

 

5.2.3. Para a desinfecção dos reservatórios, a contratada poderá utilizar os 

seguintes produtos químicos:  

 Hipoclorito de sódio (10%)  

 Hipoclorito de sódio (2,5%)  

 Cal clorada (25%)  

 Hipoclorito de cálcio (70%)  

 

5.2.4. Para a desinfecção dos reservatórios inferiores, a contratada deverá:  
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 Pincelar as paredes e o fundo do reservatório com uma solução do 

desinfetante, quando terminado o procedimento de limpeza;  

 Restabelecer o abastecimento do reservatório e deixá-lo encher.  

 

5.2.5. Para a desinfecção dos reservatórios superiores, a contratada deverá:  

 Pincelar as paredes e o fundo do reservatório com uma solução do 

desinfetante, quando terminado o procedimento de limpeza;  

 Restabelecer o abastecimento do reservatório, medindo o residual de 

cloro, que não deverá ser superior a 3,0 mg/l.  

 

5.3. Quando constatada a infiltração de esgoto, deverá ser executada a limpeza e 

desinfecção do(s) reservatório(s) e da rede predial da seguinte maneira:  

 Limpar o reservatório conforme todas as orientações previstas no item 

5.2, após executadas pelo Coren-PI as medidas corretivas necessárias 

para sanar a infiltração;  

 Terminado o procedimento de limpeza, restabelecer o abastecimento do 

reservatório e deixá-lo encher;  

 Adicionar uma solução do desinfetante, de preferência durante o 

enchimento, para atingir um residual de cloro de 10,0 mg/l;  

 Permitir um tempo de contato de 01 (uma) hora;  

 Ligar a bomba da instalação elevatória e encher e reservatório superior;  

 Abrir os registros de utilização do prédio, iniciando pelo pavimento 

inferior, para desinfetar a rede predial de distribuição de água 

(barriletes, colunas de distribuição, ramais e subramais);  

 Através de testes, acompanhar a redução dos residuais de cloro 

registrados durante o procedimento anterior, até atingir o residual 

máximo de 3,0 mg/l;  

 Com residual de cloro nos reservatórios igual ou menor que 3,0 mg/l, 

restabelecer o abastecimento do prédio.  

 

5.4.  Após a conclusão dos serviços, deverá ser coletada amostra em todos os 

reservatórios (superiores e inferiores) descritos no item 3 deste Termo de 

Referência para teste bacteriológico com análise de coliformes totais e 

organismos heterotróficos, no laboratório da AGESPISA.  

 

5.5. Deverá ser entregue relatório referente a cada reservatório, indicando os 

procedimentos utilizados, as substancias desinfetantes e os índices finais que 

garantam a qualidade da água.  

 

5.6. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após a entrega dos 

resultados dos testes bacteriológicos e dos relatórios referentes a cada 

reservatório, atestando a perfeita execução dos serviços de limpeza e 

desinfecção. 

 

6. DO VALOR 
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6.1. O valor estimado para a execução dos serviços é de: 

6.1.1. LOTE I – R$ 1.540,00 (um mil quinhentos e quarenta reais); 

6.1.2. LOTE II – R$ 1.256,18 (um mil duzentos e cinquenta e seis e dezoito 

reais); 

6.1.3. LOTE III – R$ 683,00 (seiscentos e oitenta e três reais). 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo correrão 

por conta da dotação orçamentária 6.2.2.1.1.33.90.39.002.016 - Manutenção e 

Conservação de Bens Imóveis.  

 

8. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

 
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Licença ambiental ou termo equivalente concedida pelo órgão ambiental 

competente.  

b) Licença sanitária ou termo equivalente concedida pelo órgão sanitário 

competente: A empresa instalada em cidade que não possua autoridade 

municipal sanitária e ambiental está obrigada a comprovar a licença junto à 

autoridade sanitária e ambiental regional competente, estadual ou distrital a 

que o município pertença.  

c) Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional que rege as 

ações do responsável técnico da região a que estiver vinculada a licitante;  

d) 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa execução de 

serviços de limpeza e desinfecção de reservatórios;  

e) Comprovante de registro do responsável técnico pela execução dos serviços 

no Conselho Regional respectivo;  

f) Comprovante fornecido pela licitante de que possui, em seu quadro 

permanente de pessoal, na data da licitação, profissional detentor de atestado 

de responsabilidade técnica pela execução de serviços de limpeza e 

desinfecção de reservatórios: A comprovação de vínculo profissional poderá 

ser demonstrada através de Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de 

Serviço ou Contrato Social, Certidão de Registro da licitante na entidade 

profissional competente, desde que nesta Certidão conste o nome do 

profissional, ou ainda, pela declaração da contratação futura do profissional, 

desde que acompanhada da declaração de sua anuência. 

 

9. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
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9.1. Cada uma das duas etapas dos serviços será recebida provisoriamente 

pela fiscalização do contrato a partir da comunicação por escrito da conclusão 

pela Contratada;  

9.2. O recebimento definitivo dos serviços, em cada etapa, ocorrerá após a 

entrega dos resultados dos testes bacteriológicos e dos relatórios referentes a 

cada reservatório, atestando a perfeita execução dos serviços de limpeza e 

desinfecção da etapa correspondente;  

9.3. Caso o teste bacteriológico indique algum índice fora dos padrões 

aceitáveis pelas normas sanitárias, não será efetivado o recebimento definitivo 

dos serviços, que somente se dará após apresentação de testes e laudos que 

comprovem índices satisfatórios da qualidade da água;  

9.4. O pagamento será efetuado sem qualquer acréscimo financeiro, mediante 

depósito bancário, até o 5º dia útil subsequente ao recebimento definitivo de 

cada etapa do objeto, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da 

Lei 8.666/93, da seguinte forma:  

 1ª Etapa: 50% do valor total do contrato;  

 2ª Etapa: 50% do valor total do contato.  

 

9.5. Condiciona-se o pagamento a:  

I. Apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto 

contratado;  

II. Declaração da fiscalização do contrato de que o serviço foi executado na 

forma avençada;  

9.6. Por ocasião do pagamento, deverá ser verificada a regularidade da Contratada 

perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF), a Justiça Trabalhista (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e a Fazenda Municipal (Certidão de 

Quitação de Tributos Municipais ou Certidão que comprove a regularidade com 

o ISS, emitida pelo órgão competente).  

 

10. OBRIGAÇÕES  

 

10.1. A Administração obriga-se a:  

a) Acompanhar o recebimento dos serviços através de servidor ou de 

comissão, efetuando o recebimento definitivo no prazo pactuado;  

b) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

c) Efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes dos 

instrumentos convocatório e contratual;  

d) Zelar para que, durante a vigência do contrato, a Contratada cumpra as 

obrigações assumidas, bem como sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

10.2. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente 

contidas no presente Termo e na legislação vigente:  

a) Prestar os serviços na maneira especificada, no prazo e forma estabelecidos 

neste instrumento;  
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b) Substituir os bens danificados em razão de transporte, descarga ou outra 

situação que não possa ser imputada à Administração;  

c) Responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

d) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 

empregados à  

e) Administração e/ou a terceiros na execução do contrato;  

f) Manter, durante a execução do ajuste, todas as condições exigidas para a 

contratação. 

g) Utilizar na execução dos serviços produtos de baixa toxicidade, liberados 

pelo Ministério da Saúde;  

h) Observar a obrigatoriedade de utilização, por parte dos seus profissionais, de 

trajes adequados com identificação e/ou de equipamentos de proteção 

individual necessários à execução das tarefas. 

 

11. DA VISTORIA 

 

11.1. A licitante poderá realizar vistoria nos locais onde serão executados os 

serviços mediante o agendamento junto ao Coren-PI, através do telefone 

(0xx86) 3223-4489; 

11.2.  Realizada ou não a vistoria nos locais de execução dos serviços, não se 

admitirá, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento acerca das 

instalações prediais e condições físicas dos locais para a execução dos serviços. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. A fiscalização do contrato terá um prazo de 05 (cinco) dias para atestar as 

faturas a contar da data do recebimento destas. 

12.2. Na hipótese de ocorrência de erro, dúvida ou omissão quanto às faturas 

ou documentos que a acompanhem, o Coren-PI devolverá a fatura integral para 

acerto, cujo prazo para pagamento reiniciará a partir da nova data de 

apresentação. 

12.3. O prazo de pagamento será de até 05 (cinco) dias após a apresentação da 

fatura, ao financeiro, pela fiscalização do contrato. 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e término ao 

final da prestação da segunda etapa do serviço. 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a contratante reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 

designados, podendo para isso: 
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14.1.1. Acordar com a Contratada as soluções mais convenientes ao bom 

andamento dos serviços, fornecendo à mesma todas as informações 

solicitadas; 

14.1.2. Praticar quaisquer atos, no âmbito operacional deste contrato, que se 

destinem a preservar todo e qualquer direito do Coren-PI. 

15. DESIGNAÇÃO DO FISCAL/GESTOR 

15.1. O Coren-PI designará funcionário que ficará responsável pelo 

acompanhamento da execução do presente contrato, procedendo ao registro de 

eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

16.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem no objeto da realização do serviço, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato 

atualizado. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 

8.666/93, com o Subsidiariamente, será aplicado os Princípios Gerais de 

Direito. 
16.3. O Conselho Regional de Enfermagem do Piauí- COREN-PI se reserva no 

direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a prestação dos serviços, 

por ajuste entre as partes interessadas. 

16.4. Fica eleito o Foro da Comarca da Teresina-PI para resolver quaisquer 

questões oriundas deste certame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

26 
 

COREN-PI 
PROCESSO Nº: 034/2016 
FOLHA: ______ 
ASSINATURA: __________ 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Pregão Presencial nº 11/2016  

 

PROCURAÇÃO 

 

Por este instrumento particular de procuração, nomeamos o (a) Sr. (Sra.) 

_____________________, portador da carteira de identidade nº ____________ 

SSP/___, CPF nº _____________________, como representante legal da empresa 

______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, 

no Pregão Presencial nº 11/2016, instaurado pelo CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO PIAUÍ (COREN/PI), outorgando-lhe poderes para entregar, 

receber e juntar documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e 

relatórios, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, ofertar novas propostas 

através de lances, enfim, praticar todos os atos que se tornem necessários ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato.  

 

Local e data  

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Cumprimento dos requisitos de habilitação) 

 

Pregão Presencial nº 11/2016 

 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no Pregão Presencial nº 11/2016 e não se enquadra em nenhum dos 

dispositivos da Lei nº 8.666/93 em função dos quais estaria impedida de licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  

 

Local e data  

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP 

(documento obrigatório para microempresas e empresas de pequeno porte) 

 

 

 À Equipe de Pregão,  

PROPONENTE: 

_______________________________________________________________  

ENDEREÇO: 

_______________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________  FONE/FAX: (__) _________________ 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 11/2016, instaurado pelo COREN/PI, 

de que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando sujeita aos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006. Por ser a 

expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

Local e Data 

 

__________________________________  

Nome:  

RG/CPF:  

Cargo: 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

 

AO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ 

RUA MAGALHÃES FILHO, 655 – CENTRO/SUL.  

CEP: 64001-350 

TERESINA - PIAUÍ 

Ref.: Pregão Presencial nº 11/2016 - COREN/PI 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

RAZAO SOCIAL  

NOME FANTASIA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

RESPONSÁVEL  

R.G.  

CPF  

 

Para execução dos serviços referente ao Pregão Presencial nº 11/2016, o VALOR 

da nossa proposta é de: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01   

02   

03   

 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei n° 10.520/02, a Lei nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 

8.883/94, e as cláusulas e condições constantes deste Edital.  

2. Propomos ao CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ o 

fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 

correspondente Pregão e asseverando que:  

 

a) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Local e Data 

 (Nome e assinatura do Responsável Legal da licitante) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

 

Pregão Presencial nº 11/2016 

 

 

A empresa XXX declara, sob as penas da Lei, e na forma do § 2º, artigo 32, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que, até a presente data, não existem fatos 

supervenientes e impeditivos para sua participação no Processo Licitatório Nº 034/2016 

– Pregão Presencial Nº11/2016, do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí e que 

não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração 

Pública de qualquer esfera de Governo.  

 

DECLARA, também, que se compromete a informar a ocorrência de qualquer 

fato impeditivo posterior a esta declaração que interfira nos dados constantes dos 

registros cadastrais do Estado do Piauí, inclusive em relação ao porte do fornecedor 

declarado acima. 

 

Teresina, ___, ______________ de 2016. 
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ANEXO VII  

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(Cumprimento ao inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal) 

 

PESSOA JURÍDICA  

 

Ref.: Procedimento Licitatório Nº 034/2016 – Pregão Presencial Nº 11/2016  

 

(nome da empresa), CPF/CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). (nome do representante), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz    (      ).  

 

Teresina,  _____ de _________ de 2016.  

 

___________________________________________ 

(Nome – Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

PESSOA FÍSICA  

 

Ref.: Procedimento Licitatório Nº 034/2016 – Pregão Presencial Nº 11/2016  

 

(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade nº____________, e do 

CPF nº __________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz    (     ).  

Teresina,  _____ de _________ de 2016  

___________________________________________ 

(Nome – Identidade – CPF) 
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ANEXO VIII  

 DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 

Pregão Presencial nº 11/2016 – Processo Administrativo nº 034/2016 

Eu, (nome do Representante Legal ou Procurador da empresa), neste ato representado a 

licitante (razão social), com inscrição no CNPJ/MF sob o nº (informar nº), com sede no 

endereço (informar endereço completo), telefone (informar número com DDD), declaro 

que: 

Optei pela não realização de vistoria das instalações das unidades do Coren-PI, 

assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, 

mantendo as garantias que vincularem a proposta ao presente processo licitatório, em 

nome da empresa que represento. 

Teresina, ____ de ____________________ de 2016. 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal ou de seu Procurador 
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ANEXO IX  

 ATESTADO DE VISTORIA  

Pregão Presencial nº 11/2016 – Processo Administrativo nº 034/2016  

ATESTADO  

ATESTAMOS, para fins de participação no Pregão Presencial n° 11/2016, que a 

empresa ___________________________________________, com inscrição no 

CNPJ/MF nº_____________________, sediada no endereço 

______________________________________________________________________

_, neste ato representada pelo Sr(a). _______________________________, portador(a) 

do documento _________ nº __________________, vistoriou nesta data o local e 

tomou conhecimento in loco das instalações para a perfeita execução do objeto previsto 

no Edital.  

Teresina, ___de ___________ de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: A apresentação deste atestado de vistoria será facultativa conforme edital. 

Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, obrigatoriamente deverá 

apresentar o documento apenso a este anexo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante do COREN-PI 
Recebi: 

Documento: 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 11/2016. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO PIAUÍ E XXXX., PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIZA 

D’ÁGUA NA SEDE E NAS SUBSEÇÕES DO 

COREN-PI, ESPECIFICADO NO TERMO 

DE REFERENCIA QUE É PARTE 

INTEGRANTE DO EDITAL. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ - COREN-PI, 

Autarquia Federal, inscrito no CNPJ sob o nº 04.769.874/0001-69, com sede na Rua 

Magalhães Filho, 655, Centro/Sul, Teresina-PI, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Lauro César de Morais, 

brasileiro, casado, Enfermeiro, regulamente inscrito no Coren-PI, sob o Nº XXX, 

portador da RG nº xxx SSP/xx, e do CPF nº xxxx, residente e domiciliado na Rua xxx, 

xxx, xxxx, xxxx, e, de outro lado a empresa xxxx,  inscrita no CNPJ xxx, situada na 

xxxx, N°.xxxx, Bairro xxxx, CEP xxxx, xxx-PI, doravante denominada 

CONTRATADA, representada por xxxxx, e considerando os Termos do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-2016 e seus anexos, contidos no processo Licitatório 

em epígrafe que passam a fazer parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição, e, considerando, ainda, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, resolvem assinar 

o presente Contrato expresso nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O presente Contrato consiste na contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviço de limpeza e desinfecção de reservatório de água para a sede e 

subseções do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – COREN-PI, conforme 

condições e especificações constantes do anexo I (termo de referência). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

2.1. Sem prejuízo da garantia legal prevista na Lei nº. 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) será exigido garantia de 06 (seis) meses para os serviços, podendo, 

inclusive, a Contratada oferecer garantia adicional. A Contratada deverá, ainda, 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o mesmo 

dispositivo legal. 

2.2. A garantia não se exaure com o fim da vigência contratual, devendo ser observados 

os prazos fixados acima. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento do COREN/PI para o presente exercício, no seguinte 

elemento de despesa: 

CÓDIGO 

ORÇAMENTÁRIO 

ELEMENTO DE DESPESA 

6.2.2.1.1.33.90.39.002.016 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

3.2. As despesas decorrentes deste contrato referentes a exercícios subsequentes 

correrão por conta de dotação orçamentária específica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA E DOS LOCAIS 

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços deverão ser realizados em duas etapas, no horário das 08h00min às 

18h00min. A primeira etapa dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios de 

água deverá ocorrer no primeiro sábado após a emissão da Ordem de Serviço a ser 

encaminhada pela fiscalização do contrato, a qual deverá respeitar o interstício mínimo 

de 03 (três) dias de antecedência. A segunda etapa deverá ocorrer 06 (seis) meses após a 

conclusão da primeira etapa.  

4.2. A CONTRATADA deverá estar pronta para a execução dos serviços, 

imediatamente, após a assinatura deste contrato, nos seguintes endereços: 

4.2.1 LOTE I – SEDE, Rua Magalhães Filho, 665, Centro-Sul de Teresina; 

4.2.2. LOTE II – Subseção de Parnaíba, Av. Pedro II, 1526, Centro de Parnaíba; 

4.2.3. LOTE III – Subseção de Picos Rua Cruzeiro, 229, Centro de Picos. 

4.3. O presente Contrato terá vigência até a prestação da segunda etapa dos serviços; 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Caberá à Contratada, a partir da assinatura deste Instrumento, o cumprimento das 

obrigações constantes no Edital e no termo de referência e, também, das seguintes: 

5.1.1. Emitir e entregar ao Contratante, em até 02 (dois) dias após a conclusão 

dos serviços, a certificação destes; 

5.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 

acesso às dependências do COREN-PI; 

5.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens 

do COREN-PI, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução do Contrato pelo COREN-PI; 

5.1.4. Ressarcir a Contratante quando a Contratada, através de seus 

colaboradores, durante a execução dos serviços, provocar danos ao patrimônio 

do COREN-PI por imperícia, imprudência e/ou má fé; 
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5.1.5. Comunicar ao COREN-PI qualquer anormalidade que constatar e prestar 

os esclarecimentos que forem solicitados; 

5.1.6. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas para 

participação no certame licitatório, fornecendo, sempre que solicitado, 

documentos que comprovem tais condições5.1.7. Designar, por escrito, no ato da 

assinatura do Contrato, preposto(s) que tenham poderes para resolução de 

possíveis ocorrências durante a execução deste objeto; 

5.1.8. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, nome, endereço, 

telefone e e-mail do responsável a quem devem ser dirigidos os pedidos, 

comunicações e reclamações; 

5.1.9.  Respeitar as Normas Brasileiras – NBRs publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT sobre resíduos sólidos;  

5.1.10 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbitos federal, estadual e 

municipal; 

5.1.11. Possuir todos os registros que permitam a execução dos serviços 

descritos no objeto contratual e apresentar suas comprovações e atualizações;  

5.2 - A Contratada deverá, ainda, assumir a responsabilidade por:  

5.2.1. Todos os encargos fiscais, comerciais e por todas as despesas decorrentes 

desta contratação.  

5.2.2. Todas as obrigações trabalhistas, tais como salários, seguros de acidentes, 

tributos, indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público.  

5.2.3 Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus colaboradores não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o COREN-PI.  

5.2.4. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus colaboradores durante a 

execução do Contrato, ainda que acontecido nas dependências do COREN-PI.  

5.2.5. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência.  

5.2.6. Custos da mão de obra, dos materiais, equipamentos e uniformes 

necessários à prestação dos serviços, inclusive quando houver necessidade de 

reposição ou substituição.  

5.3. Sem prejuízo das responsabilidades ora elencadas, a Contratada obriga-se a:  

5.3.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados.  

5.3.2. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pelo objeto 

contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a 

responsabilidade por problemas oriundos desta contratação.  
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5.3.3. Prestar os serviços em conformidade com as especificações constantes no 

Edital e em seus Anexos.  

5.3.4. Executar os trabalhos de forma a proporcionar os melhores resultados, 

cabendo à Contratada otimizar a gestão de recursos – quer humanos, quer 

materiais – com vistas à qualidade dos serviços e a satisfação da Contratante, 

praticando produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos.  

5.3.5. Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e 

economia de recursos naturais e na redução da poluição ambiental, tais como, 

racionalização do consumo de energia elétrica e de água; destinação adequada 

dos resíduos gerados nas atividades de manutenção; entre outras.  

5.3.6. Utilizar pessoal devidamente treinado e qualificado para a fiel execução 

contratual.  

5.3.7. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução do objeto no regime 

desta contratação sem interrupção da prestação dos serviços, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença médica, falta ao serviço, greve, demissão e 

outros motivos análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 

vigente.  

5.3.8. Assegurar que todo colaborador da Contratada que cometer falta 

disciplinar não será mantido nas dependências do COREN-PI.  

5.3.9. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto às substituições 

de trabalhador não qualificado ou entendido como inadequado para a prestação 

dos serviços.  

5.3.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento do seu colaborador que, eventualmente, se acidentar ou sofrer com 

mal súbito durante a execução dos serviços.  

5.3.11. Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as 

orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas 

internas de Segurança e Medicina do Trabalho, assim como as orientações de 

prevenção de incêndio nas dependências do COREN-PI.  

5.3.12. Durante a permanência nas instalações do COREN-PI, manter os 

colaboradores portando crachá de identificação.  

5.3.13. Manter seu pessoal portando todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) necessários.  

5.3.14. Utilizar equipamentos elétricos dotados de sistemas de proteção, de 

modo a evitar danos à rede elétrica das instalações do COREN-PI.  

5.3.15. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 

administração.  

5.3.16. Executar os serviços contratados com o sigilo necessário.  

5.4. São expressamente vedadas à Contratada:  
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5.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do COREN-PI 

para a execução do contrato decorrente deste Pregão.  

5.4.2. A utilização, na execução dos serviços, de empregado/colaborador que 

seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7203 de 

2010.  

5.4.3. A veiculação de publicidade acerca da aquisição, salvo se houver prévia 

autorização do COREN-PI.  

5.4.4. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto contratado, 

salvo mediante autorização expressa do COREN-PI.  

5.5. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos sociais, comerciais, 

fiscais e trabalhistas não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao COREN-PI, 

nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a Contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o COREN-PI  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

6.1. Efetuar os pagamentos com estrita observância das condições pactuadas; 

6.2. Acompanhar a execução do contrato através de Fiscal especialmente designado pela 

Contratante, na forma prescrita na Lei nº. 8.666/93; 

6.3. Observar para que, durante a vigência do contrato sejam mantidas pela Contratada 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

6.4. Comunicar á Contratada as ocorrências relacionadas á execução do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto das 

Notas Fiscais/Faturas pelo Fiscal do Contrato, através de ordem bancária, salvo por 

atraso no repasse de recursos financeiros, desde que a Contratada: 

7.2.Entregue à Contratante, mensalmente, a Notas Fiscais/Faturas devidamente 

preenchidas, juntamente com as certidões negativas de débitos do INSS (CND), 

Receita Federal do Brasil e do FGTS (CRF) e, se optante do SIMPLES, do Termo 

Simples, conforme legislação; 

7.3.Indique o banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor da 

prestação do serviço, bem como o nº do contrato correspondente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse 

fim, permitida a assistência de terceiros. 

8.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 



 

39 
 

COREN-PI 
PROCESSO Nº: 034/2016 
FOLHA: ______ 
ASSINATURA: __________ 

8.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

9.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO 

10.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10.2 Conforme interesse do COREN-PI, o valor inicial da contratação poderá ser 

acrescido ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento 

no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

10.3 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, nos limites legalmente 

estabelecidos; 

10.4 As supressões que ultrapassarem o percentual legalmente admitido, somente serão 

admitidas através do acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002, nº 8.666/1993, vincula 

- se ao Edital e anexos do Pregão Presencial n.º 11/2016 Relançamento, bem como à 

proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. A desistência de item após a fase de lance no pregão ensejará aplicação de multa 

de até 5% sobre o valor do respectivo item; 

12.2. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato/retirar nota de empenho ou não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 

União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e 

no contrato e das demais cominações legais; 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o 

contrato/instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração 

ensejará a aplicação de multa de até 10% do valor a ele adjudicado; 

12.4. No caso de infrações de menor gravidade que não ensejam prejuízos ao Órgão, 

será aplicada advertência. 

12.5. A inexecução parcial do objeto ensejará a aplicação de multa de até 5%, calculada 

sobre o valor dos materiais não entregues ou dos serviços não prestados; 
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12.6. A inexecução total do objeto ensejará a aplicação de multa de até 10%, calculada 

sobre o valor total do ajuste; 

12.7. No caso de inexecução parcial ou total do contrato/instrumento equivalente, sem 

prejuízo das multas estabelecidas nos itens “12.5” e “12.6”, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções: 

12.7.1. Suspensão do direito de licitar/contratar com a Justiça Federal pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

12.7.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.8. No caso de atraso na entrega do material ou na prestação do serviço, será aplicada 

multa na seguinte conformidade: 

12.8.1. Até 15 dias: multa de 0,4% X dia(s) de atraso X valor referente às obrigações 

não cumpridas; 

12.8.2. De 16 até 30 dias: multa de 0,5% X dias de atraso X valor referente às 

obrigações não cumpridas; 

13.8.3. Superior a 30 dias: considerar-se-á inexecução total do ajuste, seguindo o 

disposto no item “12.6”; 

12.9. Em se tratando de descumprimento de qualquer cláusula contratual, será aplicada 

multa de até 10% do valor total do contrato; 

12.10. As sanções previstas no item “12.7” poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei 8.666/93: 

12.10.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.10.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.10.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.11. Configurada a infração, a adjudicatária/contratada será notificada para, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, apresentar defesa; 

12.12. Recebida a defesa, o Diretor do Foro da Seção Judiciária do Piauí deverá 

manifestar-se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, 

para concluir pela imposição ou não da respectiva penalidade; 

12.13. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, observados os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, e após o regular processo administrativo, com 

garantia da defesa prévia; 

12.14. A aplicação de penalidade administrativa não exclui a responsabilidade civil e 

criminal da empresa do fornecedor ou prestador de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 



 

41 
 

COREN-PI 
PROCESSO Nº: 034/2016 
FOLHA: ______ 
ASSINATURA: __________ 

13.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor, bem como as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Teresina, Estado do Piauí, da Justiça 

Federal, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. Por estarem de acordo, 

depois de lido e aprovado o presente termo, lavrado em três vias de idêntico teor, 

assinaram as partes e testemunhas abaixo: 

 

Teresina, xx de xx de 2016. 

 

Lauro Cesar de Morais 

Presidente do Conselho Regional de Enfermagem – Coren-PI 

                                                     CONTRATANTE 

 

 

  XXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME 

CPF: 

 

NOME 

CPF: 

 


